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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS AO PROJETO DE LEI Nº 106/2024-L, DE 21 DE 
NOVEMBRO DE 2024, DE AUTORIA DO VEREADOR GUILHERME 

ARAUJO NUNES

BIOGRAFIA DE CARLOS ROBERTO DIAS DA COSTA

Carlos Roberto Dias da Costa nasceu em 8 de 
outubro de 1965, na cidade de Barueri, mas foi em São Roque que encontrou 
seu verdadeiro lar e deixou um legado inesquecível. Encantado pela cidade 
durante uma de suas visitas, decidiu torná-la sua morada e, com o tempo, tornou-
se uma figura admirada por sua comunidade.

Dedicou anos de sua vida à segurança pública, 
atuando ao lado do delegado local com determinação para transformar o Jardim 
Renê em um bairro pacífico e acolhedor. Seu trabalho incansável resultou em 
uma significativa redução nos índices de criminalidade e no enfraquecimento do 
tráfico de drogas, criando um ambiente mais seguro para as famílias da região.

Além de suas contribuições para a segurança 
de São Roque, Carlos era uma pessoa calorosa e querida por todos que o 
conheciam. Ele era um pai amoroso, amigo fiel e marido dedicado. Nos fins de 
semana, encontrava alegria na pesca, um hobby que lhe proporcionava 
momentos de paz e diversão ao lado de sua família e amigos. Seu senso de 
humor único e suas "piadas ruins" eram garantia de sorrisos e boas risadas.

Carlos mantinha uma relação especial com sua 
filha, Jessica, sendo seu maior amigo e confidente. Juntos, criaram memórias 
preciosas que permanecem vivas no coração de todos que o conheceram.

Filho de Regina e Alci, irmão de Silvana, 
Rosângela e Elisângela, Carlos foi também o devotado marido de Soraia e o 
orgulhoso pai de Jessica. Sua partida, em 10 de julho de 2020, vítima da COVID-
19 no auge da pandemia, deixou um vazio profundo em sua família, amigos e 
comunidade. Apesar da tristeza de sua ausência, seu legado de amor, amizade 
e dedicação continua a inspirar todos que tiveram o privilégio de conhecê-lo.

Isso posto, GUILHERME ARAUJO NUNES, por 
intermédio do Protocolo Nº CETSR 21/11/2024 - 15:20 125328/2024, de 21 de 
novembro de 2024, apresenta ao Egrégio Plenário o seguinte Projeto de Lei:
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PROJETO DE LEI Nº 106/2024-L
De 21 de novembro de 2024.

Dá denominação de "Viela Carlos Roberto 
Dias da Costa" a via localizada no 
Loteamento Jardim Renê.

O Prefeito Municipal da Estância Turística de 
São Roque,

Faço saber que a Câmara Municipal da 
Estância Turística de São Roque decreta e eu 
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada “Viela Carlos Roberto 
Dias da Costa” a via com início na Rua Abará, situada ao lado direito do imóvel 
de nª 99, com lateral esquerda do Clube dos Italianos e término na Travessa 
Tupiniquim, ao lado direito do imóvel de nº 246, localizada no Loteamento Jardim 
Renê – Bairro Taboão.

Parágrafo único. A via de que trata o “caput” 
conta com 40,00 m de extensão e 4 m de largura.

Art. 2º Integra esta Lei croqui anexo.

Art. 3º As despesas decorrentes com a 
execução desta Lei correrão por conta de dotação própria do orçamento vigente, 
suplementada se necessário.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Sala das Sessões “Dr. Júlio Arantes de Freitas”, 
21 de novembro de 2024.

GUILHERME ARAUJO NUNES
(GUILHERME NUNES)

Vereador
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ANEXO À LEI Nº X.XXX/2024 – CROQUI
(PROJETO DE LEI Nº 106/2024-L)
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